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rESolVE:
autorizar o pagamento de 06 e ½ (SEiS e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
claUdioNor da SilVa araÚJo,coNSElHEiro ESTadUal e aNNE car-
ValHo SoBriNHo, coNSElHEiro ESTadUal que se deslocaram de MoJUi 
doS caMPoS/Pa para Natal/rN no período de 27/03 a 02/04/2022 com 
objetivo de Participar da 54ª reunião do fórum Nacional dos conselhos 
Estaduais de assistência Social, atividades cEaS/rN foNacEaS
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.422.1505.8402 f:0107 253.896 339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
16 de março 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 234/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 299510
rESolVE:
autorizar o pagamento de 05 e ½ (ciNco e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
Maria do Socorro SaNToS da SilVa,57196308/1, aSSiSTENTE adMi-
NiSTraTiVo,rlaNdo aUGUSTo NoroNHa BaPTiSTa,80845321,coor-
dENador que se deslocaram para os municípios de UliaNoPoliS,Barca-
rENa E aBaETETUBa/Pa no período de 21 a 26/03/2022 com objetivo de 
intermediação de Mão de obra.
Classificação Orçamentária:
43.105 – 11.333.1504.8946 f: 0101006357 266.721 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
16 de março 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
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Portaria Nº. 215 de 14 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVodo 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando o Processo administrativo nº. 02/2020 – Processo nº. 
2017/31746, considerando ainda o julgamento que determinou o arqui-
vamento do Processo, fundamentado no art. 200, parágrafo único, da lei 
nº. 5.810/94.
r E S o l V E:
dETErMiNar o arquivamento dos autos do Processo instaurado através da 
PorTaria nº 134/2020 – datada de 06 de fevereiro de 2020, publicada no doE 
34113 de 10/02/2020, pela ausência de elementos comprobatórios capazes 
de configurar conduta irregular, com base no art. 198, Lei nº 5.810/94.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa
Portaria Nº. 250 de 14 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVodo 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando o Pad nº. 21/2019 – Processo nº. 2018/164283, conside-
rando ainda o julgamento que determinou o arquivamento do Processo, 
fundamentado no art.  201, ii da lei nº. 5.810/94.
r E S o l V E:
acaTar o relatório conclusivo para determinar o arQUiVaMENTo dos autos do 
Pad nº 21/2019, através da PorTaria nº 976/2019 – datada de 09.08.2019, 
publicada no doE 33.956 de 20.08.2019, ante a constatação da prescrição da 
penalidade de repreensão com base no art. 198, iii, lei nº  5.810/94.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

Portaria Nº. 247 de 14 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVodo Pará, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio de 2021, e 
considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a Sindicância investigativa nº. 09/2021 – Processo nº. 
2019/174026, considerando ainda o julgamento que determinou o arqui-
vamento do Processo, fundamentado no art.  201 da lei nº. 5.810/94.
r E S o l V E:
acaTar o relatório conclusivo para determinar o arQUiVaMENTo dos 
autos da Sindicância nº 09/2021 através da PorTaria nº 712/2021 – 
datada de 23.09.2021, publicada no doE 34.732 de 13.10.2021, pela 
ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar conduta 
irregular com base no art. 201, lei nº  5.810/94.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa
Portaria Nº. 251 de 14 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVodo 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5.810/94.
considerando o Pad nº. 05/2021 – Processo nº. 2021/20601, conside-
rando ainda o julgamento que determinou o arquivamento do Processo, 
fundamentado no art.  201, ii da lei nº. 5.810/94.
r E S o l V E:
acaTar o relatório conclusivo para determinar o arQUiVaMENTo dos 
autos do Pad nº 05/2021, através da PorTaria nº
287/2021 – datada de 12.05.2021, publicada no doE 34.582 de 
13.05.2021, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de confi-
gurar conduta irregular com base no art. 198, iii, lei nº  5.810/94.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa
Portaria Nº. 230 de 07 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVodo 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a Sindicância investigativa nº. 12/2019 – Processo nº. 
2017/547035, considerando ainda o julgamento que determinou o arquiva-
mento do Processo, fundamentado no art. 198, inciso iii da lei nº. 5.810/94.
r E S o l V E:
dETErMiNar o arquivamento dos autos do Processo instaurado através da 
PorTaria nº 906/2019 – datada de 17 de 07 de 2019, publicada no doE 33.930 
de 24.07.2019, ante a constatação da prescrição da penalidade de repreensão do 
servidor JorGE lUiS rocHa da crUZ com base no art. 198, lei nº  5.810/94.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa
Portaria Nº. 232 de 14 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVodo 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a Sindicância punitiva nº. 20/2019 – Processo nº. 2018/441749, 
considerando ainda o julgamento que determinou o arquivamento do Proces-
so, fundamentado no art.  201, inciso iii da lei nº. 5.810/94.
r E S o l V E:
acaTar o relatório conclusivo para determinar o arQUiVaMENTo dos autos do 
Processo instaurado através da PorTaria nº 1058/2019 – datada de 02.09.2019, 
publicada no doE 33997 de 11.09.2019, ante a constatação da prescrição da 
penalidade de repreensão com base no art. 198, iii, lei nº  5.810/94.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa


